31ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 10ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 06.10.2020

PROJETO DE LEI 854/2020 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 224 

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – A matéria está sem parecer. Solicito ao Deputado Anderson Pereira para proceder ao parecer. 
Isso aqui é recurso federal, tá, Deputado Anderson? Isso é o Fundo de Cultura. Mensagem 224.

O SR. ANDERSON PEREIRA – Projeto de Lei 854/2020, de autoria do Poder Executivo/Mensagem 224, que “Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito Adicional Especial e Crédito Adicional Suplementar, ambos por Excesso de Arrecadação, até o valor de R$ 18.390.555,58 e cria Ação, em favor da Unidade Orçamentária: Fundo Estadual de Desenvolvimento da Cultura - FEDEC/RO.”.
[bookmark: _GoBack]O nosso parecer pela Comissão de Constituição e Justiça e Comissões pertinentes é pela legalidade e constitucionalidade dessa matéria, Senhor Presidente.

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Só para contribuir com o nosso nobre relator: esse recurso é transferido da União através da Lei 14.017, Lei de Emergência Cultural Aldir Blanc, e os valores serão destinados a pagamentos emergenciais aos trabalhadores do setor cultural.
Em discussão o parecer do Deputado Anderson Pereira. Não havendo discussão, em votação. Os deputados favoráveis permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Aprovado.

